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Um livro no tavel 

O 3DIV<r<Ório do undecímo aoo da 
R .. oluç~o Nacion31 foi brilhantemente 
nsiuahdo coro a salda do livro do 
Ei.•• Sr. Dr. Teotónio Pereira, intitu
lado A Batalha do Futuro• colec1om3 
dos di..cur<os sobre Ortaniuç!o Co1 · 
poutiu qoe Soa Exctlcucia pronun
ciou, com a maes~ria e nber que todos 

E"e é um tino que de•e e<tar na 
estan te de todos os bont portugueses, 
porque encerra as lições daquele que 
ao Eshdo Novo tem dedicado uma co
Jaboricão ttaliosis)ima, com o qual as 
e/ s ., trabalhadoras tanto tem ganho. 

Rel at órios 

Recebemos o relat6rio da Direcção 
referente à gerencin de 1936, do Siodi 
cato N3cional dos Marinb<iros do Porto 
e Distrito de Lisboa, bem elaborado 
docamento, que muito apreci,mos e 
cujo en•io atradecemos 

Recebemos tamWm o relatório do 
Siudic~to Nacional dos Trabalhodores 
de Armuons de Vinhos e Correlativos 
do Distrito de Lisboa, •inte'e clara do 
trabalho da Direcç2o durante o ano de 
1936, que merece ser lido com attnção 
para se .ualior do esforço que fazem os 
diriautos dos S1odícato•, para que a 
Orgao1uç1lo Corporatin teoba uma li
oaliJ3de útil, para corresponder às as
pirações do Estado Novo. 

Partes de doente 

Pte•eoimos os nossos ~$'\OCiidos que 
u partes de doente, quer par;i a Caiu 
quer para a Policia , devem ser atesta· 
das pelo nosso médico privati•o, o 
Er. •• Sr. Dr. Pereira da Sil.a, que 
mudou o seu con~ult6rio para a Farmá
cia Ferreiu da Costa, na Rua de San
·Beato, 28 e 30, onde estar{ todo> os 
diu das das 16 às 17 horas. 

Quando qualquer as.oc1ado por mo
ti•o do seu estado de saúde não possa 
deslocar-se a té ao consult6rio, será TÍSÍ· 

tado oo domicilio pelo nosso clínico. 
As coa suitas ao coasu lt6rio conti

aaam a ser de coa b da Caiu de Auxí· 
l:o, e as Yísitas ao domidlioserJo paa!a! 
pelo associado. 

Propriedade do S . N. E. A. E. N. E. TE L H: .. ·o:sE !.l 1, 1 :i o 

XI 
Em 28 de M ai o ú lti mo comem orou-se o XI an iver 

sário da Revol ução Nacional. 
Não é uma data sfmples, é um dia glorioso que 

marca uma época de ressurg i men to e eng randecimento 
no mom ento em q ue t udo se submergia nesta terra 
abençoada: o concei to da honra, a noção da humani dade, 
o culto do amor e da fraternidade. 

Relembrar a vida da Nação de há onze anos, é co n
templar, sem saudade, qualquer coisa que nos entris
tece e envergonha. 

A Revol ução Nacional i niciada em 28 de M aio foi 
para a Pátria e para os seus f ilhos o raiar brilhante e 
luminoso de um sol, que dura há 11 anos, espalhando 
a legria e conforto, confiança e estfmulo. 

Há que cl amar bem alto e reter no coração o nome 
e a imagem desses obr eiros que conduziram a Nação ao 
estado florescente hoje. 

Dent re êles há que destacar bem Safazer, Car
mona e T eotónio Pere ira, como os expoentes cri a
dores dessa obra. 

• 

O XI ano da Revolução Nacional , foi um dia de gló
ria e de satisfação. 

A formidáfel demonstração de fôrça, ordem e disci 
plina que a parada da Leg ião Por tug uesa nos forneceu, 
a comoventê passagem da garbosa e altiva Mocidade 
Portuguesa, a afi rmação mais pro funda e mai s g ritant e 
do nosso nacional i smo que êste aniver sário nos deu, 
foram os fact os mais saliente!l demonstrativos q ue o 
Estado Novo está na alma de todos os portugueses. 

Há que acent uar o exemplo do povo acor r endo em 
massa a admi rar e a apl audir es~ a.s demonstrações, e a 
vi toriar os Homens da Revol ução Nacional 1 

E em face de tão g randiosa prova de poder criador, 
em frente de tão el oquente afirmação de fé na Pátria, há 
que gritar : 

Viva Sala zer r 
Vi v a C a rmona 1 
Viv a T e otó nio P e reira! 
Viva R e b e lo d e Andrade ! 
Vive Portugel f 

BARRA FORA ••• 

Caixa de Auxílio 

A nos.a Caixa de Auxilio distribuiu 
no me- Je Abril últim~. como pode Tt· 
riliclr-se pelo respecli•o balaarete de 
Caiu inserto noutro lugar, 659$50 de 
sub•ldio de doença, o que é importante. 

O sub•idio é pequeno como todos 
sabem e possi•elment~ se d .. erá estu
dar a forma de o aament!\r, taas ao ea· 
tanto num s6 mes estts 65?S50 sempre 
seniram para alguma coisa . • . 

L egi sl ação 

Para conhecimento e e<clarecimeoto 
dos ºº"º' associados, pa< aremos de 
futuro n transcrever oo nosso jornal 
a lguns arligos do Regulamento que 
mais interessa conhecer, para que cada 
um saibn como proceder e1n casos que 
sarjam, e que a ma:Or parle das Tezes 
se «mplicam à falta de conhecimento 
das d sposicões legais que retem estes 
serviços. 

Scr3o pequenas notícia< soltas, que 
devem ser decoradas e guardadas, se· 
melhantu 11'1 balisas que nos rios aço
reado• indicam aos oa•egaote' a rota 
por onde se pode seguir, sem perigo. 

Public:.imos boje umi dess-. noti· 
cias, aco:npanbadas sempre de pequeno 
comentário para facilitar a interpreta
ção. 

Contra cto 
de trabalho 

Foi publicada a Lei n. 1952, que 
lixa o regime jurídico do contracto de 
trabalho, fixando doutrinn uothel $6· 
bre as relações entre o patrão e o em
pregado. 

E' um diploma de grande alcance, 
da auloria do Sr. Dr. Rebelo de An
drade, que merece todos os elogios e a 
gralidSo dos Sindicatos Nacionai .. 

Este número fo i v i sado 

pel a Co mi ssão de Censura. 



2 O A SSISTE N TE AO EMIGRANTE 

Os grandes problemas da classe 
Prometemos no nosso 1íltimo 

n(1mero ir abordar com tôda a 
amplidão os principais problemas 
que interessam à classe. 

Relatámos as circunstâncias que 
concorreram para o movimento 
extraordinário de pessoal que se 
está verificando e por êsse estudo 
aturado temos recebido algumas 
felicitações. 

Prova-se assim, que bem avi· 
sados andámos em pôr com a 
antecedência devida, estes pro
blemas em discussão, pois sabe
remos que mais tarde ou mais 
cedo êles terão de ser abordados, 
e então teremos já, por nossa 
parte lançado as bases em que 
poderão assentar os definitivos 
estudos. 

Um resumo do antecedente 

Vamos fazer um resumo da 
matéria publicada no nosso úl
timo número, para refrescar a 
memória do leitor e facilitar a 
compreensão do seguimento. 

No capítulo. Razões da abu11-
dâ11cia do trabalho, examinámos 
as circunstâncias determinantes 
do movimento. filiámos êsse 
acréscimo nos seguintes pontos, 
que desenvolvemos, a saber: 

a) - No aumento de emigra· 
ção. 

b) - Na impossibilidade de 
matricular em Espanha, pessoal 
daquela nacionalidade. 

e) - Por termos entrado na 
chamada época do retorno; 

d}-Pelo aperfeiçoamento 
técnico do nosso pessoal, que 
lhe dá assim uma razão de 
preferência nos embarques lóra 
do decreto. 

No capítulo movir11e11to do 
pessoal, estudámos as médias de 
terra, em tôdas as profissões, e 
concluímos por <11:har a neces
sidade do aumento do quadro 
de criados e a formação do de 
cozinheiros, caso se confirme 
por um período de tempo ra
zoável o aumento de trabalho 
dêstes últimos três meses. 

No outro capítulo abordámos 
o sér-io problema do sacrifício 
dos directores, que têm de per
manecer em terra a dirigir o 
movimento de embarque e de· 
sembarque, afirmámos ser 
violenta e quási desumana a 
deliberação superior que apenas 
permite que o presidente fique 
em terra prejudicando a sua vida, 
quando o sacrifício exigido a 
êste membro da direcÇão, podia 
ser repartido pelos outros cole
gas. 

Terminámos por apresentar a 
sugestão de manter em terra um 
director remunerado. 

No capitulo mais emigração 
vaticinámos que a emigração 
tende a aumentar, com o decre-

Desenvol vimento dos 

pontos apresenta dos 

no último número 

tado aumento da cota de emi· 
gração que o Brasil dá a Por
tugal, e terminámos por afirmar 
que ao verificar.se a confirmação 
do aumento de emigração terão 
de ser aumentados os quadros. 

• 
• 

feito o resumo da nossa pá
gina no último número, começa· 
remos agora por desenvolver os 
pontos postos em tése. 

Entramos agora na tarefa 
mais difícil, mas desde já preve· 
nimos que não fazemos tábua 
raza das nossas opiniões e alvi· 
tres. Se algum dos nossos leito
res algo tenha a dizer sôbre o 
que publicamos, sôbre estas 
questões - acentue-se - apenas 
tem que escrever-nos expondo 
os seus pontos de vista. 

Estas colunas estão ao dispôr 
d os associados que queiram 
mostrar, seja como lôr, que 
sabem defender e que lhes in
teressa o que se fizer sõbre a 
sua profissão. 

Pôsto isto, comecemos. 

O director remunerado 

A necessidade de manter em 
terra um director renumerado 
impõe-se no presente momento. 

Tôdas as classes marítimas tem 
um delegado em terra, que vai 
aos navios verificar as faltas de 
pessoal, sua colocacão, etc. Con
ferenceia com as autoridades, 
vigia o trabalho da secretaria, 
enfim, é o chefe oficioso da 
classe. 

Há, porém, um inconveniente 
quanto ao nosso critério. O dele
gado é práticamente um empre. 
gado do Sindicato, e um empre. 
gado, embora com poderes lar
gos, é sempre um individuo de
pendente, que não pode usar para 
com os associados de uma au
toridade e firmeza de mando, por 
vezes muito necessária. 

Um delegado para a nossa 
classe não conviria, porque es
taria sujeito a dissahores. 

Não sendo um delegado, por
que êste era considerado empre
gado, quem poderia ser então? 

Um membro da direcção que 
não perdesse nenhuma das suas 

prerrogativas de director, e ao 
qual se desse, a título de in
demnização um vencimento men. 
sal. 

Teríamos assim a pessoa en
carregada de dirigir permanente· 
mente a classe. rodeado da au
toridade para ser obedecido e 
ligado à responsabilidade dos 
seus actos para com as enti
dades superiores. 

Mas hà um inconveniente. 
É a lei, que segundo o nosso Es
tatuto nenhum membro da direc
ção pode ser remunerado, de 
forma que para legalisar a si
tuação dêsse membro da direcção 
teriamos que submeter o assunto 
à sanção do Sub.secretário de 
Estado das Corporações, para 
que se introduzisse no fatatuto 
essa prescrição. 

Há ainda outro aspecto não 
menos importante. Estará o Sin
dicato em condições económicas 
de suportar êsse aumento de 
despeza com as receitas de que 
dispõe ou terá que as aumentar? 

Manter·se-há por muito tempo 
tão extraordinário movimento 
que confirme esta necessidade? 
Crêmos que sim, e se a situação 
se modificasse era questão de 
fixar-se as condiçQes em que o 
director remunerado deixaria de 
o ser. 

O que é mais importante é 
escolher a pessoa e saber se as 
receitas dão para êsse aumento 
de despeza. 

O resto a assembleia o deci
diria. 

Soluçãe provisória 

já ha tempos foi deliberado 
em assembleia geral a trans
ferência de seis criados do qua· 
dro do Pôrto para o de Lisboa. 
A entrada dêstes seis elementos 
além de beneficiar o quadro do 
Norte auxiliou também o movi
mento. 

Dia a dia se está verificando 
que nem mesmo assim se con
segue deixar de recorrer por 
vezes ao Sindicato do Porto e 
ao Sindicato dos Nacionais de 
Lisboa, pedindo pes~oal, muito 
especialmente quando se trata 
de requisições por fora do 
decreto. 

O ra estas requisições além das 

despezas, dá trabalho extenuante 
de forma que até que se pense 
na entrada de pessoal noYo, 
poderia requisitar-se a trans
ferência de mais 4 ou 6 criados 
do quadro do Porto. 

Era uma solução provisória, 
é certo, mas cuja neces~idade se 
impõe dia a dia. 

A situação do pessoal antigo em 
face da entrada de novos 

elementos 

Como o movimento que dá 
origem a admissão de pessoal 
assente em circunstâncias que 
podem modificar-se, de um mo
mento para outro, conviria que 
nessa altura se lixasse matéria 
preventiva para qualquer even
tualidade. 

Suponhamos, que o movi
mento de emigração deminua a 
tal ponto num período de 6 
meses, que o pessoal inscrito 
nos quadros passaria a ter uma 
estadia superior a 30 ou 40 dias. 

Como se lixou anteriormente 
que de seis a seis meses os 
quadros aumentavam ou dimi· 
nuiam, consoante a média de 
estadía em terra, quando hou
vesse necessidade de diminui-lo$ 
os elementos a sair ou a ficarem 
na situação de suspensos, teriam 
forçosamente de ser aqueles dos 
recentemente admitidos. 

Não seria humano e justo não 
respeitar o tempo de serviço 
que os antigos têm ao serviço 
de assistência ao emigrante, e 
considerar essa antiguidade como 
o direito a contar. 

De forma que uma das con
dições a pôr a admissão dêsse 
pessoal novo seria essa de licar 
sujeito a apartamento temporário, 
quando as circunstâncias o de
terminassem. 

Outra das condições a fixar 
seria o da reforma daquêle pes
soal efectivo que vai atingindo 
a edade em que já se não pode 
dar o rendimento de trabalho 
devido. 

É claro que esta hipótese só 
aqui a admitimos, desde que a 
êsse pessoal a reformar seja ga· 
rantido o suficiente para a sua 
manutenção. 

Em resumo na relrescagem 
dos quadros a fazer semestral ou 
anualmente, quando verificada 
a necessidade de deminuição, 
examinava-se: se haveria velhos 
a reformar e se com a reforma 
dêlcs se reconduzia a média de 
estadia ao limite fixado; caso 
contrário transferiam.se para um 
quadro de reserva os últimos 
inscritos, no número suficiente 
para se atingir aquela média. 

No próximo número continua
remos desenvolvendo os outros 
pontos dêste estudo. 



BELOS EXEMPLOS 
Alguns dos mais preclaros e 

humanos patrões, estão tomando 
para com o seu pessoal, com 
uma expontãneadade digna de 
relevo, medidas protecionistas do 
futuro dos seus trabalhadores e 
concedendo regalias tais que 
são a prova eloquente de que a 
áoutrina do Estado Novo Cor
porativo, não é para êsses uma 
idéa snob, da qual só há que 
aproveitar a parte que lhes 
interessa ... 

Lemos num colega da im
prensa sindical que a Sociedade 
Portuguesa de fibro Cimento 
conctdeu aos seus operários o 
seguinte regime de férias pagas: 
12 dias aos que tenham 3 anos 
de casa. 8 dias aos que tenham 
dois anos e 6 dias aos que 
tenham um ano de casa. 

A Loja das Meias, do Rossio, 
pro pôs ao seu pessoal um 
acõrdo de trabalho notável, 
onde, entre outras regalias, se 
contam o subsídio na doença 
(ordenado por inteiro durante 
um ano e 50 % durante o resto 
do tempo), o subsídio para fune
ral e o subsídio à vilíva e filhos 
durante um ano - sem qualquer 
encargo para os empregados. 

A Parceria dos Vapores Us
bone11ses instituiu para o seu 
pessoal o subsidio de familia: 
- 50 escudos mensais por casal 
e 25 escudos mensais por cada 
filho menor de Hs anos ou filha 
solteira sem ocupação remu
nerada, cujo sustento esteja in
teiramente a cargo dos pais. 
Concede ainda assistência médica 
e medicamentos a todo o pessoal. 

finalmente, o Corretor de 
fundos p1íblicos Ex .... Sr. tle11-
rique de Barros Oomes, assinou 
com a Companhia de Sei:uros 
•A M1111dial. um contrato de 
seguro para todos os seus 
empregados, nas seguintes con
dições: 

- Um seguro de vida reembol
sável em 20 anos, de quinze ou 
de vinte contos, conforme a 
categoria do empregado. Este 
recebe, portanto, passados vinte 
anos, 15 ou 20 contos, e se 
falecer antes disso, será a mesma 
quantia recebida pela viúva ou 
pelos herdeiros. 

- Um seguro co11tra o ri5co 
de desastre 110 trabalho ou fóra 
dêle, também de 15 ou de 20 
contos, conforme a categoria. 

Por êste seguro, no caso de 
desastre, o empregado recebe da 
Companhia, pelos dias que estiver 
impossibilitado de trabalhar, o 
seguinte: 

Nos primeiros dois dias, nada; 
nos 15 dias seguintes, 1/3 do 
ordenado; depoi• dêstes 15 dias 
e até à cura completa, 1/2 do 
ordenado, àlém de médico, me
dicamentos e enfermagem gra
tuitos. 

Se o desastre ocasionar inca-

O ASSISTENTE AO EMIGRANTE 

Legislação dos serviços 
Transcreve -se do Regulamento do Decreto 19.029 

Art.• 58.• - O médico de assislémia aos emigrantes s6 entra em 
/u11çiJes de inspector dos serviços tú emigração depois da lar
gada do navio, e não emqua11to a bordo se mco11/rar o médico 
i11spector ou qualquer /u11ciont1rio dos serviços de emigração, 
a quem devertJ dirigir-se qua11do julgue necessdrio jazer cum
prir de/tciincias ou cumprir /ormaltdades antes da partida. 

§ ú11ico - O pessoal da fiscalização dos serviços de emigraçtJo ntJo 
permitirá a salda do navio emquanto 11ão estiver a bordo o pes
soal de aS1iistê11cia ou e1111/uan/o 11/Jo jôr suprida qualquu defi
ciência apontada pelo médico i11speclor ou pelo médico d~ assis
tê11cia. 

Quer dizer: Quando qualquer associado tiver que apresentar 
reclamação, na altura em que o navio esteja atracado ao nosso 
põrto, deve dirigir·se ao médico inspecior, que é a entidade com
petente para dar resolução a todos os casos que se lhe apresentem. 

Quando não esteja presente o médico inspector, é ao funcio· 
nário da fiscalização dos serviços. (actualmente o 13x.'"º Sr. Ruas) 
que deve ser dirigida qualquer reclamação. 

A autoridade do médico que segue no navio só começa a 
exercer·se logo que o navio se afaste do cais. 

E s c a l a de V a p o r es 
durante o mês de Ju nho de 1937 

PARA O SUL: 
Dlaa Vapores 

1-Arlanza .•.. 

Cais 

Alcantara 
2 - General San ,\\artim 
8 11. Patriote . 

10- Saturnia 
11-Mass!lia .. 
12- tlilari. .. 
12- Kerguelem 

Rocha 

Alcantara 

Toca no Porto 
Toca no Porto 

Toca no Porto 
Toca no Porto 

15 - Asturias . 
ló- General Osório 
22- H. Monarch 
24-jamaique ... 

Rocha 
Alcantara 

Rocha 
Total de vap:>res: 11 

Toca no Porto 

PARA O NORTE: 
Dias Vapores 

4 - M. Pascoal 
4-0rolx ... 

10- Madrid •. 
12 - Almanzora 
13 - Vulcania . 
13 -1 lig. Chieltain . 
17 - Cap Norte 
18 - Alcantara . 
19 - formose . 
21-Anschn .. 
21 - Cap Arcona . 

Cais 

Rocha 

Aleantara 

Rocha 

Alcantara 

Rocha 27 -111gland Princess. 
27 - Saturnía . . . Alc111tara 

Total de vapores: 13 

pacidade completa, o empregado 
receberá os 15 ou os 20 contos, 
conforme o caso; e se o empre
gado falecer do desistre, rece
berão a viúva ou os herdeiros a 
mesma quantia. 

Quere dizer: se o empregado 
falecer de desastre, a viúva ou 
os herdeiros receberão 15 ou 20 
contos do seguro de vida e 
outros 15 ou 20 contos do 
seguro contra o risco de desastre. 

O pesso1I nada paga para 
estes seguros. 

Belas atitudes, estas que aqui 
re;istamos, que contrastam sin· 
gularmente com a que tomaram 
as ag~ncias de navegaç o aqui 
estabelecidas, quando há meses 
o Sindicato se, lhes dirigiu, 
inutilmente, pedindo·lhe um au
xilio monetário para afastar do 
serviço uns 1 O associados vcihi· 
nhos ... 

3 

Os a I o j a m B n t o s 
d os ajudantes 
de enfermagem 

Várias vezes a mim e aos 
meus colegas tem acontecido 
m1ndarem-nos alojar cm cama
rotes impróprios para nós. 

O ajudante de enfermagem 
segundo diz o artigo 49.º do 
Regulamento, tem a seu cargo 
auxiliar o enfermeiro, competin
do· lhe especialmente ministrar 
ao'l doentes o alimento prescrito 
pelo médico, o arranjo das 
camas dos enfermos e a limpeza 
e arrumação da enfermaria. 

Quanto ao alojamento, diz o 
art.º 27.0

: 

•Os alojamentos dos énfer
meiros e ajudantes de enferma
gem deverão sempre ficar situa
dos o mais perto possível das 
enfermárias•. 

E o art.• 72.º diz também: 

• . . . O enfermeiro tem a 
bordo alojamento em camarote, 
cujo conforto seja equivalente à 
2. • classe, com vigia para o 
exterior, nunca inferior ao aloja
mento dos tripulantes da mesma 
categoria, não devendo ser acom· 
panhados por pessoal inferior à 
sua classe nem por passageiros. 
Na falta de alojamentos próprios 
os ajudintes de enfermagem e 
os criados terão inst:llação con
veniente, destinada de acõrdo 
com o médico português•. 

Desejo mostrar com a citação 
d~stes artigos que os ajudantes 
de enfermagem deverão sempre 
ficar situados o mais perto pos
sível das enfermarias e só na 
falta de camarote junto à enfer
maria ficarão em instalação con
veniente, como diz o artigo 72.º 

Ora a verdade é que a 
maioria dos navios e cspecial-
1;1ente os ingleses cumprem com 
estas disposições da Lei, acon
tecendo atirarem com o ajudante 
de enfermagem para qualquer 
camarote sem respiração ou 
misturá-los com os nossos cole
gas criados. 

Raros são os barcos que tem 
para o ajudante de enfermagem 
camarote junto à enfermaria, 
acontecendo que quando se 
chega a bordo se estabelece 
discussão com os comissários 
teimando alguns em atirar com 
o ajudant~ para qualquer lado, 
quando a lei diz que a instalação 
do ajudante n<Jo t em qualquer 
lado. 

Os espanhois tinham e têm 
ainda hoje um camarote certo, 
tanto para ajud3ntes como para 
enfermeiros, devido à acção dos 
seus inspectores de emigração 
que dedicavam especial cuidado 
ao alojamento do pe:1soal. 

Quanto a nós, apesar da lei 
determinar claramente a no;sa 
instalação, raro aplrece quem se 
preocupe com ela, e muito espe
ci a 1 mente quem mais devia 

Co11ti11ua na 4.ª pog. 



4 O AS SI S T E N TE AO E MIGRANTE 

H lVl 1 s H o E Para que se saiba Sindicato 
• • • Resumo do movimento de caixa 

do mês de Abri l de 1937 Amisade é essencialmente ne
cessária entre os homens. 

Na vida prática, os amigos são 
mais preciosos que o dinheiro; 
exceptuando o amor fraternal 
nada há mais valioso e útil do 
que um bom amigo. 

Porque nos auxilia em tôdas 
as circunstâncias da vida, acon
selha-nos, defende-nos corre para 
o nosso lado quando sofremos. 

Põe à nossa disposição tõdas 
as faculdades morais e materiais 
quando nos vê em perigo, ale
g ra-se com a nossa alegria e 
sente igual a nós a dôr do so
frimento não nos deixando covar
demente ao abandono. Eis a ra
zão porque a amizade sincera 
dum leal amigo e camarada é 
para nós como o Sol divino q~e 
nos aquece tôda a nossa exis
tência. 

Para colher essa amisade é 
preciso ser bonr usar duma sã 
lealdade e bondade para com 
todos que convivem comnosco. 

Para ganharm~s amigos _den
tro da vida prática é preciso a 
gente ser humilde, benevolente 
e generoso e em especial extre
mamente honesto em todos os 
nossos actos e moralmente dis
ciplinado dentro e fora da esfera 
d'acçi\o profissional que temos, 
êsse é o maior e melhor símbolo 
de grandeza moral para nós. 

Abandonar a calúnia a intriga 
e a inveja porque êsses três fal· 
sos elementos são a causa pre
jadicial da sociedade e por vezes 
da discórdia entre os que dese
jam e querem trabalhar e vi~er 
hone5tamente dentro da maior 
disc~plina e tranquilidade. 

Devemos repartir da parcela 
do nosso bem estar material 
com os nossos camaradas que 
pela doença ou velhice necessi
tem do nosso auxílio, uma vez 
que a gente pratique esta nobr_e 
e humana acção ficámos poss_u~· 
dores das condições de adquirir 
verdadeiros amigos e ter jús ao 
bom conceito que a sociedade 
fará de nós. · 

Na prosperidade os verdadei· 
ros amigos esperam que os cha· 
mem. Na adversidade da vida 
êles apresentam-se logo sem que 
seja preciso chamá- tos. 

Porque é na desgraça que me· 
lhor se conhece o valor dum 
bom amigo e camarada. Dentro 
da esfera da nossa acção profis
sional através dês se imenso 
Oceano, somos nós os que mais 
precisamos ter amigos e manter 
para com os camaradas seja qual 
fôr a sua categoria uma sincera 
a leal amisade. 

f:sse é o à aspecto de maior 
valor colectivo. 

Sendo assim ficamos na rea
lidade com o nosso nome e do 
da classe a que pertencemos 
alevantaJ o moralmente 110 con
ceito de todos e lermos di reito 
ao conceito que os mesmos actos 
merecem. 

Artur josé Pereira 

Para que os nossos associados 
tomem conhecimento, transcre· 
vemos a seguir um ofício que 
enviámos em 26 de Maio à 
lirma E. Pinto Basto, Lda., sôbre 
uma questão de uma diferença 
de vencimentos do nosso fale· 
cido colega, josé Carlos Duarte. 

Este nosso associado adoeceu 
a bordo, e chegado a Buenos 
Aires foi internado num hospital, 
onde faleceu seis dias após. 

Logo que o deixaram no hos· 
pital foi riscado do livro de bordo 
do navio, e estribando-se neste 
lacto a e.• nega o pagamento do 
V('ncimento dos dias em que 
esteve internado, o que é con· 
trário à lei, como se prova na 
nossa argumentação. 

Diga-se de passagem que, na 
larga correspondência trocada, a 
firma Pinto Basto se tem mos
trado conciliadora, e se tem 
procurado defender os seus re· 
presentados, também não tem 
esquecido os interêsses do nosso 
falecido colega, agindo com 
uma imparcialidade digna de 
relevo. 

Lisboa, 26 de Maio de 1937 

111.m ' Srs. E. Pinto Basto & C.• Lda. 

LISBOA 
E:r.mu Srs. 

Cumpre-nos acusar a recepção da 
presada caria de V. Ex " de 18 do 
corrente, s6bre o assunto das soldadas 
do ºº"º falecido colega José Carlos 
Duarte, e do paradeiro da respectiva 
bagagem. 

Sente esta Direcção não poder estar 
de acordo coru V. Ex.• e tanto mais o 
sente porque verifica que V. Ex." 
estão npresentando a questão num 
campo absolutamente à margem ó 
legislação, em vigor. 

Dizem-nos V. Exº que •d•3cordo 
com a lei inglesa as soldadas só são 
pagas até ao dia em que é dada baixa 
da matrícula .. Ora V. Ex.•• não des· 
conbeeem que o pessoal de assistE:icia 
aos emigrantes é matriculado ao abrigo 
de uma lei portuguesa, o decreto 
19 029, que regula as obrigaç~s das 
companhias estrangeiras para com os 
emi~rante~ e pessoal de assistência 
aos mesmos. Apenas q11anto a disciplina 
a bordo estão ao abrigo das leis 
inglesas e nunca quanto a vencimentos 
e direitos a eles. 

O nosso cons6cfo José Carlos Duarte 
adoeceu a bordo do Hig14nd Cbieflaín 
e foi intern:ido num Hospital em 
Buenos Aires em 28 de Dezembro 
úllimo, onde faleceu 4 dias depois. 
V. Ex.", cingindo-se à lei inglesa, 
consideram cancelada a matrícula de 
José Carlos Duarte no dia da sua 
entrada no Hospital, mas queiram 
V. Ex." ter a bondade de ler no 
Capitulo VII do Decreto 19.029, o art.• 
76.• que diz. 

COSTAS 
•No caso de doença contraída a Saldo anterior . 

bordo. o pessoal de >ssistéocia Cotas . . 

ntBITO 

4S<JS46 
1.740$00 

300$00 
23$20 
2$00 

a bordo será convenientemente 
hospitalizado por conta dos arma· 
dores no primeiro porto em que o 
navio toque, caso o médico de 
bordo e o médico português de 
assistência assim o julguem neces· 
sário. Em caso de doença contraida 
a bordo, bospitalizado ou não em 
terra estrangeira, fsse pessoal con
timía vencendo os seus o-rdenados 
Je~ais até desembarcar no porlo 
de onde saiu• . 

Infere-se de aqui, rápida e clara 
mente, que, segundo a lei portuguesa, a 
matrícula de José Carlos Duarte não 
podia ser cancelada à sua entrada no 
hospital, islo porque, como diz a lei 
ele continuava vencendo os seus orde· 
oados legais, lnlernado 011 nOo. 

Se José Carlos Duarte não lem 
falecidu a companhia armadora tinba 
de o pôr em 1 isboa, porto dt onde saiu 
e a vencer ordenados até à sua chegada. 

Podia é facto ter sido riscado dos 
linos de bordo do flmgla11d Chiejlain, 
mas a responsabilidade da companhia 
armadora não caducou, e a prova disso 
C$tá no facto de ter co<rido por conta 
dela as despeias de funeral em Buenos 
Aires, hospitalização, etc.. despezos 
feihs depois da malrlwla cnnctlada ! 

Ora se os armadores se sentiram 
obrigados a estas despens também o 
estão quanto aos vencimentos. 

A informação do Ex."'º Comissário 
está absolutamente certa, mas apenas 
no que diz respeito ao seu navio. 

Em resumo, José Carlos Duarte 
fa leceu em 3 de Janeiro (s/ cacta de 
S/1), e até esta data tem a receber os 
vencimentos de 4 sbilling~ diários. 
Quando entrou no bospilal tinha um 
saldo de 4 shilliogs devedor. Como tem 
direito a mais 6 dias, ou seja 24 shilliugs, 
depois de abatidos aqueles 1, deverá 
receber 20 sbillings. 

Esperamos que V. Ex." concordem, 
dadas as explicações que aqui damos. 

Quanto à bagagem do falecido 
agradecemos muito reconhecidos as 
diligencias de V. Ex." Vamos escrever 
ao nosso consul em Buenos Aires sõbre 
o assunto. 

Ficamos •tuardando a respost• de 
V. Ex-" apresentando as no»as dcs· 
culpas e subscrevendo-nos com a maior 
consideração e repeilo. 

A Bem da Nação 
Pela Direcção 

Posta a questão neste pé. que 
nos pãrece ser o mais raciona l, 
de espera é que a firma E. Pinto 
Basto, decida o pagamento que 
se reclama. 

O caso em si não merecia tal
vez, ser tratado nas colunas do 
nosso orgão com este desenvol
vimento e é verdade. 

Queremos 110 entanto além de 
marcar pontos de vista e aclarar 
a legislação, demonstra r aos nos
sos associados que a Direcção 
não ado rmece, na defeza dos in· 
teresses de todos. 

Rendas . .. . . 
Des~sas Gerais 
Telefone ... 

Total . . 

Despesas Gerais 
Telefone ... 
Expediente . . 
Uteosílios . . 
Empregados . 

Saldo para Maio. 

Total . ... 

2.524$66 
CRtOITO 

332$75 
380$00 
mso 
28$00 

290$00 

1.1ossss 
l.419St 1 

2.526$66 

CAIXA DE AUXÍLIO 
Resumo do Movimento de Caixa 

no mês de Abril de 1937 • 

COSTAS 
Saldo anterior. 

Cotas .... 

Total 

Rendas .. . .. 
Despesas Ger>is . 
Fuodo de doença 
Empregados . . . 

Sa ldo para Maio. 

Total . .. . . . 

otelTO 
24 .572S98 
1 853$20 

26 .<126$18 
ÇReDtTO 

!SOSOO 
10$00 

659$50 
sosoo 

869S50 
. 25.556568 
. 26 426$18 

.ro~KAL . 
Resumo do movimento de Caixa 

do mês de Abril de 1937 
CONTAS Df BITO 

Saldo anterior. 312$30 
Cotas .... _i.90$00 

Total. 832$30 
CR6nlTO 

Tipografia . . . 190$00 
Despezas Gerais . 10$00 
Redacção · · · · 75$00 

Saldo para i•laio 
275$00 
557$30 

Tola/ . . ... 832$30 

Os a l ojamentos 
Co11ti11uação da 3.ª pag. 

preocupar-se : a comissão de 
vistoria. 

E' lamentável esta situação de 
abandono em que lançam o 
pessoal a bordo, quando a 
verdade é que tudo poderia 
ficar resolvido antes do navio 
saír, bastando que a entidade 
competente energicamente impu
zesse os direitos qi.le o regula· 
rnento indica. 

Quero; apenas. salientar o meu 
descontentamento e o meu des· 
gosto com os !requentes casos 
que se estão passando com os 
alojamentos dos ajudantes de 
enfermagem, e chamar a atenção 
dos no~sos superio res para o 
assunto. 

Antó11io Pimentel 
Ajudante de enferma~em 


